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alicerçar probatoriamente a realização de uma justiça penal futura. As 
novas práticas, métodos, técnicas policiais e, especialmente, o respeito 
às regras do jogo processual e constitucional são essenciais para isso.

Rodrigo Bueno Gusso
Delegado de Polícia Civil do Estado de Santa Catarina.  Pós-Doutor pela Facul-
dade de Direito da Universidade de Coimbra, Portugal; Doutor em Sociologia 
pela Universidade Federal do Paraná, UFPR. Mestre em Direito pela Univer-
sidade do Vale do Itajaí-Sc, UNIVALI-SC. Especialista em Segurança Pública 

pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, PUC-RS. Professor 
titular da Academia da Polícia Civil - SC. Professor de cursos de graduação, 
pós-graduação e formação de policiais civis, militares, guardas municipais e 

agentes penitenciários. 

SUMÁRIO

INTRODUÇÃO  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 17

CAPÍTULO 1 - O SISTEMA DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR CRIMINAL NO BRASIL  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 21

1.1. A PRESIDÊNCIA DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL E SEUS 
PROCEDIMENTOS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21

1.2. O INQUÉRITO POLICIAL COMO PRINCIPAL INSTRUMENTO DE 
INVESTIGAÇÃO CRIMINAL NO BRASIL, SEU OBJETO E LIMITES: 
O GRAU DE COGNIÇÃO NA INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR . . . . . . . . . . . . . 56

1.3. SISTEMA INQUISITÓRIO E A VERDADE DA INVESTIGAÇÃO . . . . . . . . . . 75
1.4. A POSIÇÃO DO JULGADOR FRENTE À INVESTIGAÇÃO 

PRELIMINAR: O JUIZ GARANTIDOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84

CAPÍTULO 2 - ANÁLISE ECONÔMICA DO DIREITO 
E APLICAÇÃO DA TEORIA DOS JOGOS NO DIREITO 
PROCESSUAL PENAL  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 99

2.1. A RELAÇÃO ENTRE O DIREITO E A ECONOMIA: O 
MOVIMENTO DA ANÁLISE ECONÔMICA DO DIREITO E AS 
SUAS ESCOLAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99

2.2. OS PRESSUPOSTOS METODOLÓGICOS DA ANÁLISE 
ECONÔMICA DO DIREITO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .107

2.3. ANÁLISE ECONÔMICA DO DIREITO E SUA RELAÇÃO COM A 
TEORIA DOS JOGOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .114

2.4. CONTRIBUIÇÕES DA TEORIA DOS JOGOS APLICADA NO 
DIREITO PROCESSUAL PENAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .125

2.4.1. Crime e Economia na sociedade contemporânea: a criminalidade como 
realidade construída . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125

2.4.2. Noções acerca da Teoria dos Jogos no Direito Processual Penal. . . . . . . . . 140

CAPÍTULO 3 - A INVESTIGAÇÃO CRIMINAL ORIENTADA 
PELA TEORIA DOS JOGOS E SUA RELAÇÃO COM A 
CLÁUSULA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL SUBSTANCIAL  .  .  .  .  .  .  . 153

3.1. O DEVIDO PROCESSO LEGAL SUBSTANCIAL E A REGRA DO 
JOGO CONSTITUCIONAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .153



17

A INVESTIGAÇÃO CRIMINAL ORIENTADA PELA TEORIA DOS JOGOS - 2ª ED.

16

3.2. DILIGÊNCIAS INVESTIGATÓRIAS: METODOLOGIAS E 
ESTRATÉGIAS NO JOGO DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL – A 
ÁRVORE DE DECISÃO COMO INSTRUMENTO DE ESCOLHA DE 
CAMINHOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .167

3.3. O DOPING NA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL E O EFEITO BORBOLETA. .195
3.4. A INVESTIGAÇÃO CRIMINAL COMO FONTE PARA O PLOT 

POINT E TEORIA DO CASO – A INFLUÊNCIA DA FASE 
PRELIMINAR NO JOGO DA AÇÃO PENAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .206

CONSIDERAÇÕES FINAIS  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 221

INTRODUÇÃO

A presente pesquisa tem por objetivo averiguar as táticas adotadas 
no sistema preliminar investigatório criminal e suas influências no jogo da 
ação penal, relacionando-as à Teoria dos Jogos, bem como demonstrando 
a necessária reanálise do tema com fulcro na cláusula do devido processo 
legal substancial.

A pesquisa proposta passa, necessariamente, pela análise da forma 
de colheita dos elementos de informação em fase preliminar, calcada em 
um sistema processual penal da década de 1940, eminentemente inquisiti-
vo, que tem por fundamento a busca do fato oculto – crime – , tendo como 
discurso simbólico a missão estatal de afastamento da impunidade, além de 
servir como filtro processual para evitar acusações infundadas.

Nesse aspecto, pretende-se analisar a forma de atuação dos órgãos 
responsáveis pela investigação criminal, focando no principal instrumen-
to de investigação brasileiro, qual seja, o inquérito policial, tratando não 
apenas dos conceitos ideológicos do processo penal, mas também da atua-
ção dos protagonistas da fase pré-processual em face à Teoria dos Jogos.

Tal análise mostra-se fundamental frente a um sistema inquisitivo 
em que não há rito definido, ou seja, as unidades de investigação criminal 
apresentam, por vezes, variáveis inconciliáveis acerca do sentido com-
partilhado das regras do jogo processual, agindo, por vezes, de maneira 
antidemocrática, causando reflexos na ação penal, violando o princípio do 
devido processo substancial.

Nessa senda, diante da multiplicidade de universos processuais 
penais simultâneos, mostra-se imprescindível analisar a estratégia adota-
da na fase de investigação criminal, em especial no inquérito policial, e os 
reflexos dessa fase inquisitiva na ação penal, desencadeada, fundamental-
mente, com base nos elementos de informação colhidos segundo as regras 
do jogo adotadas pelo protagonista da investigação preliminar.


